
 

 

Esclarecimento 21/10/2022 15:37:05
 
À SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MATO GROSSO DO SUL COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB/MS Pregão Eletrônico nº 02/2022 Exmo. Sr. Pregoeiro, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS O
Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, pessoa jurídica de direito civil, constituída como associação civil, sem fins conômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.600.839/0001-55, com sede à Rua Tabapuã,
445, Itaim Bibi, CEP 04533-001, São Paulo/SP, solicita os seguintes pedidos de esclarecimentos abaixo. 1. b.1) O licitante vencedor, apenas por ocasião da assinatura do Contrato, deverá comprovar que possui
inscrição primária ou secundária no registro ou inscrição na entidade profissional competente, bem como de que se encontra com as suas obrigações em dia com este órgão. Esclarecimento: Sr. pregoeiro, qual
entidade o fornecedor deve se cadastrar? 2. 6.3 Do Local e Prazo de Execução Esclarecimento 01: Sr. pregoeiro, as atividades a serem desenvolvidas pelo agente de integração ocorrerão nas instalações próprias
da CONTRATADA, correto? Esclarecimento 02: O endereço informado no item acima trata-se do local onde os estagiários realizarão as atividades previstas no termo de compromisso de estágio, correto? 3. 8.11.
A fiscalização, conforme arts. 545 à 548 do RLC, avaliará constantemente a execução dos serviços e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no item 6.5 e no Anexo IV,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: Esclarecimento: Considerando que o objeto a ser executado é o agenciamento do
programa de estágio e que a contratada deve receber por estagiário efetivamente contratado, solicitamos que a taxa administrativa seja paga em seu valor total por estagiário recrutado, selecionado, contratado
e acompanhado pelo agente de integração, pois a partir da contratação dos estagiários podemos considerar que o objeto foi efetivamente realizado. 4. 10.1.3. atender às solicitações da Contratante quanto à
substituição dos estagiários alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo
de Referência; Esclarecimento: Sr. pregoeiro, tendo em vista que o agente de integração necessita do retorno dos estudantes como o envio da documentação necessária para a elaboração do contrato e que toda
e qualquer prorrogação no termo de compromisso de estágio é necessário também a apresentação de documentação comprobatória de que o estudante continua vinculado a instituição de ensino, pedimos que os
prazos para o atendimento do item acima sejam sempre acima de 72 horas úteis, a fim de atender o órgão parceiro da melhor forma possível. 5. 10.1.16. Observar a prioridade de encaminhamento de
estudantes de nível superior, contemplados pelo Programa Universidade para Todos - ProUni e Programa de Financiamento Estudantil –FIES; Esclarecimento: Sr. pregoeiro, tendo em vista que o estágio pode ser
o único meio de renda disponível ao estudante de arcar com as mensalidades da instituição de ensino e sustento próprio, tendo em vista também que várias universidades possuem programas de bolsas internos
possibilitando que jovens não beneficiados pelo ProUni e FIES tenham oportunidade de estudo e qualificação e que a ON Nº2, DE JUNHO DE 2016 que trazia essa obrigação foi revogada, estando em vigor
atualmente a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 213, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 que não faz distinção de estudantes, solicito que seja revisto a prioridade da préseleção podendo ser de ampla concorrência. 6.
10.1.17. Encaminhar estudantes com deficiência para fins de cumprimento da reserva de vagas prevista na legislação; Esclarecimento: A CONAB MS informará quais vagas serão destinadas a estudantes com
deficiência, correto? 7. 10.1.20. Informar imediatamente à Contratante qualquer alteração na situação acadêmica do estudante que tenha impacto na realização do estágio; 10.1.27. Controlar a regularidade
escolar dos estagiários junto às instituições de ensino; Esclarecimento: Considerando que a Instituição de Ensino é parte na relação de estágio e que a mesma não permite a intervenção ou mesmo o
acompanhamento da situação estudantil por terceiros, solicitamos a inclusão da condição de que contratada informará qualquer alteração na situação escolar do estagiário, SEMESTRALMENTE e/ou DESDE QUE
informada pela Instituição de Ensino ou pelo Estudante. 8. 10.1.22. Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os desligamentos em virtude do término do período máximo de 04
(quatro) semestres de estágio e por motivo de conclusão do curso na Instituição de Ensino; Esclarecimento: Sr. pregoeiro, a disponibilização de sistema para acompanhamento a qualquer tempo da CONAB MS
dos tivos, sendo possível ver a vigência de cada contrato atende aos senhores? 9. a) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; Esclarecimento: Sr. pregoeiro, por gentileza esclarecer quais documentos necessários a CONTRATADA deve entregar, tendo em vista que a natureza do
serviço exige que o agente entregue parte dos serviços em prazo fixado tais como a pré-seleção dos estagiários e sua contratação por meio do Termo de Compromisso de Estágio, mediante assinatura das
instituições de ensino e seus prazos internos e outros serviços são de acompanhamento administrativo. Por tanto, disponibilizamos um sistema com login e senha para que o CONTRATANTE consiga fazer o
acompanhamento dos estagiários ativos, das vagas abertas, dos currículos dos candidatos às vagas solicitadas pela CONAB MS, disponibilização de relatório de atividades para preenchimento do supervisor em
seu login e senha particular, acesso do estagiário à diversos cursos online, declaração comprovando o estágio entre outros serviços, questiono se atende ao item.
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